
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 1612025

CONTRATO DE AQUISIçÃOcÊruenos ar-rr.arn-rÍõ-róê--
AGRICUTTURA FAMILIAR PARA
ALTMENTAçÃo escoun

DE
DA

A

o Municípío de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede àPraça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Bairro centro, penalva/MA ,'cÉp: 65.213_000, inscrito no CNPJ sob o no 06.179.4o2/oooL-81, representado neste ato por, LuizHenrique Alves Guerra, Prefeito Municípal, portador áo ic no 03545gg42o0g7 ssp/MAe CPF no 787.178.332-72, doravante denominado CoNTRATANTE, e poioutro lado,Artur cordeiro costa, residente no povoado ouro, s/no, cEp: 65.213_000,Penalva/MA, portador do CpF 60 Og1.O93.gg3-96, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei Federat n" ti..õqllioos, da LeiFederal no 74.t33/2o21, das Resoluções ão FNDE e tendo em visia o que consta nachamada Pública no oÍ.l2o25, objeto do Processo Administrativo nooo3lzozs-sEMED, resotvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas queseguem:

1'1' o objeto desta contratação é a aquisição de gêneros alimentícios daagricultura famiriar para arimentação esãorar, para atunos da rede deeducação básica pública, verba FNDETPNAE, durani" o 
"no 

tetivo, descritos noquadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada pública noOll2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente Contrato,independentemente de anexação ou transcrição.

CTÁUSUTE PRITIEIRA

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo(no quadro), de gêneros alimentícíos da agricultura familiar, o CONTRAIADO receberá
o valor total de Rg 28.833,50 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e três reais ect uenta centavos conforme de Venda abaixo discriminado:
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2'1' o coNTRATADo se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da agriculturafamiliar a CONTRATANTE conforme descrito na Cláulula euarta deste Contrato.

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será deaté R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao erogramà Nacionalde Fortalecimento da Agricultura Familiar-PRoNÁF-DAp ou Registro de Inscrição noCadastro Nacional da Agricultura Familiar (cAF) por ano civil, referente à suaprodução, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escàlar-pNAE.

PREçO DE
ITEM PRODUTO UNID QUANT

urrrÁRro TOTAL
3

tamanho grande, uniform
defeitos, turgescentes,
desenvolvidas, livre de

sem brilho e firme,
re sem ferimentos ou

intactas e bem
terras ou corpos

com casca

estranh

Kg 200 6,26 7.252,00
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ITEM PRODUTO UNID QUANT PREçO DE

UNITÁRIO TOTAL
6 BANANA PRATA: De 1A

em penca, frutos com 70 a
qualidade, g das,
9Oo/o de maturação,

com cascas uniformes no grau máximo de
evolução no tamanho, aroma e sabor da
espécie,
com bril

sem ferimentos ou deÍeitos, firmes e

Kg 1.000 6,94 6.940,00

9 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA:
Especificação: peso líquido de Kg, tipo alcatra,
coxão mole, patinho ou músculo, resfriada,
limpa, aspecto: próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa, cor: própria da
espécie, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas, odor: próprio, embalagem em
filme PVC transparente ou saco plástico
transparente, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo

mas

Kg 150 36,93 5.524,50

13 FARINHA AMARELA: Farinha de mandioca
tipo puba isenta de sujidades, embaladas em
saco transparente e sem mofo. Embaladas em
sacos plásticos transparentes de 1kg ou 5kg,
contendo informações conforme as legislações

tes

Kg 300 16,3 1 4.893,00

19 MAXIXE' Com característica
verde, de colheita recente,

tenra, fresca,
sem sinais de

amarelamento com grau de maturação
adequada, isento de substâncias terrosas,
S des e estranhos.

K9 200 74,74 2.949,00

20 MELANCIA : Fruto com 80 a 100% de
maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser
bem desenvolvido, isenta de enfermidades,
parasitas e lalas, material terroso e
sujidades, sem danos físicos e mecânícos
oriundos do manuseio e transpofte, de colheita
recente, livre de resíduos de fertilizantes.
Devendo ser tra de forma ad uada

Kg 1.000 3,48 3.490,00

24 POLPA DE FRUTA DE CUPUAçU: Congetada,
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitos e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das paftes não
comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas à sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes com peso líquido de 01 Kg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Proveniente de estabelecimento
com Selo de Inspeção Sanitária e Selo da

ricultura Familiar.

Kg 100 23,90 2.390,00

28 VINAGREIRA : Com folhas viçosas, com
coloração e tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos de fertilizantes,
de colheita recente.

Maço 300 4,72 7.416,00

VALOR L 28.833,50
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4.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

4.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar íncluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato.

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte
dota oo mentária:

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "Et", € após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

l.t. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o (dois por

centol, mais juros de 0,1olo (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor da parcela

vencida.

B.l. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos,

conforme estabelecido no aftigo 45, § 11, da Resolução CD/FNDE no 026/2013 as

cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilídade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estando à disposição para comprovação.

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

1O.1. A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

interesses particulares Poderá :

a) üodificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades

de interesse público, respeitando os direitos do CoNTRATADO;

b) Rescindir unílateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

inaptidão do CONTRATADO;
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O2.O4 - Secretaria MuniciPql dfuUnidade OrÇamentária
1 552 00 - Transfe cia do FNDE para alimentação

- PNAE
Fonte de Recurso

12.t22.0071.2003.0000 - Assistência AlimentarCateqoria Econômica
3.3.90.30.00 - Material de ConsumoNatureza de Despqsa
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c) Fiscalizar a execução do Contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução totat ou parciat do ajuste.

1o'2' sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restarcaracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçao-Àspectiva ou a indenização pordespesas já realizadas.

1' A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontadapagamentos eventuarmente devidos pera CONTRATANTE ou, quando for o caso,rada judicialmente.

11.
dos
cob

12.1. A gestão do Contrato ficará sob a responsa
Michelly Mugnaine Dominice, Nutricionistar'Cil
7 e a fiscalização será realizada pela servidora, ietma
Professora, Matrícula 6o 34Sg-1, da Entidade
Alimentação Escorar-cAE e outras entidades oesignãá
legislação.

bilidade da servidora, Letícia
no 5356, Matrícula no 5934-
de Jesus Mendonça Campos,

Executora, do Conselho de
as pelo CONTRATANTE ou pela

13.1. O presente Contrato
Resolução CD/FNDE no 06/
no 71.947/2009, em todos ,

_re_g_e-se, ainda, pela Chamada pública no 07/2025, pela
2020, pela Lei Federar no 14. r33/zo2L e pera Lei Fedãiar
os seus termos.

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

l4'l' Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formalentre as partes, resguardadas as suas condições'essenciais.

15'1' As comunicações com origem neste contrato deverão ser formaís e expressas,por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro derecebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

16.1. Este Contrato, desde eue observada à formal ização preliminar à sua efetivaçãopor cafta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nosseguintes casos:

17'l' o presente contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de2025.
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18'1' É competente o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirímir qualquer
controvérsía que se originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Penalva/MA, 11 de abril de 2025.

LUIZ HENRIQUE Assinado de forma
ALVES digitat por LU|Z
GUERRA:787 1 7 83327 HENRIQUE ALVES

2 GUERRA:7871 7833272

LuÍz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

lÁfdt '<"

',rlr',Ct t/7'1 /./"5'7V

Afthur Cordeiro Costa
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEM HAS:
Nome: Nome:
CPF: _r5 CPF 3. X7
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Prefeito de Paulino Neves/MA uerra/Prefeito
(Contratada).

de Aimentação

Pübttcado oori MáRCto FREIRE MACHADA

Códig a id e ntific a d o r: 965c e7 I 1 23bà9 0 45 Ü98 3 !íA 6 6b; a5 I 87 I
,t . ],-..,,

---.....+
PREfETTURA MUilICIPAL DE PEDRO DO ROSÀRIO

:|!

AVISO DE ANULAçÂO DO FREGÀO ELETRONICO ile: 2U2OZ5-SiP

A PREFETTURA MUNICIPAL DE PeOnO OO ROSnitO rOnm iÚBUtco'QuE

ESTA ANULADO O pREGÃO ELETRôN1CO Nc. Z1I2025-SRF - OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de.empresa

especializada para prestaçêo de serviços de limPela,,!ú!]i!..19
Município de Pedro do Rosárío'MA' EM RAZÀO DE ERRO NO PROJETO

aÁstcô. pEDRo Do RôsÁRlo-Í-,1A, 11 de abril de 2025. DoRTE
SOLANGE FERRETRA ROCHA - Agente de Contratação/Pregoeira;

Publícado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Codiqo identíficador: 8d60b7 9frd9c7 3i b945de83 e36105 68b6

.-_-:.**-

. AVTSO DE ANULAçÃO DO PREGÂO ETETRôtrlCO NP. 22/2025

^ PRÊIEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁruO TORNA PÚBLICO QUE

EsTÁ ANULADO O PREGÃO ELÊTRÔNICO NS. 22í2025 . SRP - ÔBJETO:

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para

prestaçáo de serviços de locação de'veículos, caminhões e máquÍnas

pesadas. para atender as necessidades do Município de Pedro do

ROSáT|O/MA., EM RAZÃO DE ERRO NO TERMO DE REFERENCIA, P,EDRO

DO ROSÁilO-MA, 11 dE Abri|dC 2025. DORTE SOIáNGE FERREIRA

BOCHA - Agente de Contrataçâo/Pregoeira.

Pubticado por: JOSE LEN'IDBO STLVA RABELO

Código identifrcador: da11.33 al d5 ebflc7 febbãc9da3 c7 b32f

PREFEITURA MUHICIPÀL DE PE

EXTRATO DE CO}ITRATO ADMINTSTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATMO }lS T6/2025
-^sPÉqE: Extrato do Contrato Adrninistrativo ns 1.6/2025. PROCESSO:

-J3/2025-5EMED. tlclTAçÃo: Chamada Pública
oLt2o75. PARTES: Município de PenalvalMA, (CNPJ ne

06.1.79.402/OO0I-81) e Artur Cordeiro Costa (CPF ns

081,093.883-96). OEIETO: Aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

escota r-ÉNnr, vALoR: R$ 28.833,50, DorÂçÃo oRÇAMEI{TARIA:

02.04 155200 12.122,0071.2003.0000 3.3.90.39.00, vlGÊNClÂ:
LttO4t2O25 a 311L2t2025. DATA DE ASSIilATURA:
L!t0412025. SIGIATÁRIOS: Luiz Henrique Alves Guerra/PreÍeito

Municipal (Contratante) e Artur Cordeiro Costa (Contratada),

CONTRATO ADMINÍSTRATIVO NO L7 12025

ESPÉCIE: Extrato do Contrato AdÍninistrativo ns 17/2025, PROCESSO:

003/2025-SEMED. tlClTAçÃO: Chamada Pública

01/2025. PARTES: Munic[pio de Penalva/MA, (CNPI 6a

06.179.402/0001-81) e Carlos Alberto Ribeiro Campos (Cpr ns

529.083.303-00). OBIETO; Aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

oiganizações, para atendimento âo Programa Nacional dê Aliméntlção

Escolar-PNAE. VALOR: R$ 38.S82,00. DOTAçÂO ORçAMEI{TARIA:

02.04 155200 12.122.007r.2003.0000 3.3.90.39.00' vlGÊNclA:

rlt}4lzozs a 31/1?/2025' DATA DE ÂS-SINATURA:

''.1...

collrRAto ADitlHIsrR.AtrIV-O t{s' 2012025
ESPÉ§|E i Extrato do:Cohtrato AdniÍnistrativo ns 2ar2a25. PRocE550:
003/2025-SEMED. tlClTAçÁO: Chamada Pública
0l/2CI25. PARTES,! Município de PenalvalMA, (CNPJ 1e

06.179.40210001.8,1) e Marta . Luísa Reis Silva (CPF ns

0L4.274.593:63), OBJETO: Aouisição de gêneros alimentícios da

agricultura famitiar e do ernpreendedor familÍàr rural 0u suas

oiga n izaçôes, pà ra atendimento a o Programa N lcional !9 lt lmeja_C_ao
Escolar-PNAE. VALOB: R$ 39.997.80. DOTAçAO ORÇAMENTARIA:

oz.o4 7552.00 12.122.0071.2003.ô000 3.3.90.30.00. vlcÊt{clA:
1II04I2O25 A 3LIL2I2O25. DATA DE ASSINATURA:
1LtO4t2O25. SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Alves Guerra/Prefeito
Municipal (Contratante) e Maria Luísa ReÍs Silva (Contratada).

cor{TRATO ADMr iIISTRATIVO Ns 2llZO2S
ESPÉC|E: ENtrato do Contrato Administrativo ne 2L12025' PROCESSO:

003/2025:;5EMÉD, LlclrAçÂo: chamada Púbtica
OLI2O25. PARTES: MunlcÍpio de Penalva/MA, (CNPJ 6e

06.179.402/0001-81) e Raimunda Nonata Nunês Souza (CPF ns

998.179.933-53). OBJEÍO: Aqulsição de gêneros alimêntícios da

agricutturà famiÍiar e do empreênd,edor fàmiliar rura.l ou suas

organizações. êara atendimentoiao Progrêma Nacionâl de Alimentação

estolar.pruAr. VALOR: R$ 20.834i5O, DOTAçÂO ORÇAMENTARIA:

02.04 155200 12.tr22.0071..2003.0000 3.3,90.30.00. vlGÊNclA:
fi1A412025 a 3tlL?l2025. DATA DE ASSINATURA:
lllo4t2o25. slGtúATÁRtOs: Luiz Henrique Alves Guena/Prefeito

Municipa! (Côntratante) e Raimunda Nonata Nunes Souza (Conkatada).

côilTRATO ADI'INISTR^TIVO Ne 2212025

ESpÉClE: Extraio do Contrato Adúinistraüvo ne 2212025. PROCESSO:

003ii025-sEMED. tlctTAçÂo; chamada Pública
o1/2025. pÀRTes': Município:de Penalva/MA, (cNP, J1e

06.179;402/0001-81) e Raimundo NonaLo Mot. (CPF n0

985.209.543-91). OBTETO: Aquisição de gêneros alimentícios da

agricu[tura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, para atendimento ao Proglama tllcfonal 9919"111ç_1"
Esco|ar.PNÀE. VALOR: R$ 39.5-28,00 DOTAçAO ORÇAMEilTARIA:

ôz.o+ tsszoo 12.122.0071.2003.0000 r.i'so'so.oo' uGÊHcIA:

I I t.'1,;.i :!, i. I i i,r /\r ,:. , l.: i I

Alves G

Cámpos

COI'ITRATO

AO::
PEOCESSOT

MA, (CNPJ 1e

Júnior (CPF ns

alimentícios da
liar rural ou suas

INATURA:

no L9/2025. PROCESSO:
Púbtica

ESPÉC!E:, Éxtrato
0 0 3/2 025iS EM : Ch

(CNPJ 1e

Pereira (CPF no

alimentícios da
r rural ou suas

de Alimentação

VIGÊNC!A:
DE ÀSSINATURA

Guerra/Prefeito

* lssN 2763-860X


